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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.179, DE 2007 

(Do Sr. Rodovalho) 
 

Dispõe sobre a criação do Regime Especial de Tributação dos 
Microimportadores (Remicro ) e dá nova nova redação ao art. 11, 
parágrafo único, inciso I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1179/2007 
 

 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criado o Regime Especial de Tributação dos 

Microimportadores (REMICRO) que assegura um tratamento diferenciado e 

favorecido, mediante a redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto de 

Importação, independentemente da existência de similar nacional, para as 

Microempresas que operem no comércio exterior, quando se enquadrem nas 

exigências do art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Art. 2º O Inciso I do parágrafo único do art. 11 do Decreto-Lei 

nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação:  

I – a pessoas ou entidades que gozem de igual tratamento 

fiscal, mediante prévia decisão da autoridade administrativa, ou que façam jus a 

tratamento diferenciado por se enquadrarem como Microempresas, nos termos do 

art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O problema dos microimportadores, pejorativamente 

chamados de sacoleiros, é algo que merece uma profunda reflexão. São milhares de 

famílias que vivem a margem da lei, tratados como contrabandistas ou bandidos, 

sem qualquer direito ou tratamento humanitário. 

Com o recente arrocho da Secretaria da Receita Federal na 

Alfândega da Ponte da Amizade em Foz do Iguaçu, esta atividade entrou em franco 

colapso, tornando-se totalmente inviável. 

Não que sejamos defensores da ilegalidade, afinal, a 

informalidade é um dos problemas mais graves do nosso país, porém, a sociedade 

brasileira não pode ficar indiferente a um drama social de tamanha magnitude. 

Precisamos, portanto, encontrar saídas para incluir essa gente no mercado formal. 
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Para um país que precisa urgentemente retomar o crescimento 

econômico, gerar emprego e renda isto é uma catástrofe, por isso, precisamos 

descobrir o Brasil que esconde por trás da capa da economia informal, não só para 

termos a exata dimensão da sonegação fiscal, mas também para fazermos ajustes 

nas políticas públicas e em especial, na carga tributária e na distribuição de renda. 

É consenso que só repressão não resolve, portanto, 

precisamos adotar políticas de estímulo à formalização, mediante tratamento 

tributário diferenciado e favorecido para as camadas mais pobres da população, 

dentro do espírito do art. 179 da Constituição Federal de 1988. 

Dentro desse contexto, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, representa, em tese, um avanço fabuloso em termos de redução 

da carga tributária e desburocratização, porém, precisamos ver se ela vai funcionar 

na prática. 

Na esteira da aprovação da Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas, mas também por uma questão de justiça social e imbuído do espírito de 

solidariedade a estes bravos brasileiros que lutam pela sobrevivência é que 

apresento este Projeto de Lei, concedendo uma redução de 50% no Imposto de 

Importação para a recém-criada categoria dos Microimportadores. 

Assim, dada a relevância deste Projeto de Lei para a 

sociedade brasileira como um todo, esperamos contar com o apoio de nosso Pares 

nesta Casa para a célere aprovação da proposta que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2007. 

Deputado RODOVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, 

 

decreta: 
 

TÍTULO I  

 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 ISENÇÕES E REDUÇÕES  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Quando a isenção ou redução for vinculada à qualidade do importador, a 

transferência de propriedade ou uso, a qualquer título, dos bens obriga, na forma do 

regulamento, ao prévio recolhimento dos tributos e gravames cambiais, inclusive quando 

tenham sido dispensados apenas estes gravames. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos bens transferidos a 

qualquer título: 

I - a pessoa ou entidades que gozem de igual tratamento fiscal, mediante prévia 

decisão da autoridade aduaneira; 
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II - após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da data da outorga da isenção ou 

redução. 

 

Art. 12. A isenção ou redução, quando vinculada à destinação dos bens, ficará 

condicionada ao cumprimento das exigências regulamentares, e, quando for o caso, à 

comprovação posterior do seu efetivo emprego nas finalidades que motivarem a concessão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais). 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
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prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva. 
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§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte. 

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


